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TJ-PR mantém arrendatario na posse de imével mesmo
aposlellao
30/04/2021
Por vislumbrar perigo de dano ou risco ao resultado Gtil do processo, a 182 Camara Civel do Tribunal de Justica do Parana

deu provimento ao recurso de um produtor rural e manteve seu arrendatario na posse do imével mesmo apés a realizacdo
deleiléo extragjudicial.
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O arrematante do imovel ingressou com acdo de imissdo de posse e 0 juizo de primeirainstancia concedeu liminar para
determinar a desocupacdo do imével por parte do arrendatario.

No recurso, adefesa do produtor rural, patrocinada pelo escritorio Guazelli Advocacia, argumentou que o leildo
extrgjudicial serianulo por fata de intimagdo pessoal e disse que o0 imével esta arrendado até 2024, sendo usado para
cultivo de soja.

A defesatambém afirmou que a determinacdo de desocupacdo do imével implicaria em sérios prejuizos ao arrendatério,
pois perderia seu plantio de soja. A relatora, desembargadora Denise Krliger Pereira, acolheu a argumentacao e destacou
gue ainda h& pendéncias a respeito da supostailegalidade do |eil&o, "situacdo que inspira cautela na anadise da
controvérsia trazida na presente demanda’'.

"Haindicios de que no imdvel ha plantio de soja decorrente de contrato de arrendamento firmado pela recorrente com
terceira pessoa, 0 que se mostra suficiente para configurar risco de irreversibilidade do provimento judicial almejado,
também tornando recomendavel a manutengéo do estado atual das coisas’, afirmou a magistrada.

Por outro lado, arelatora ndo vislumbrou perigo de dano que justificasse a concesséo da liminar afavor do arrematante do
imovel, "pois nainicia aautoraalega apenas que a urgénciareside no fato de estar impossibilitada de usufruir da érea
adquirida, ndo podendo plantar ou negociar o imével".

Com adecisdo, o arrendatario permanecera na posse do bem até solucdo definitiva quanto a validade do leil&o
extrgjudicial.
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